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DESPACHO 
SANEADOR

Insatisfatório

Não chega na fase 
INEP

Parcialmente 
Satisfatório

Segue para fase 
INEP

avaliadores 
verificam se 

foram tomadas 
medidas 

saneadoras

Satisfatório

Segue para 
avaliação no INEP



Portaria 40/2007-2010
Art. 13-A
§ único

•As decisões sobre os procedimentos 
de avaliação de responsabilidade do 
INEP cabem à DAES



Fase 
INEP/AVALIAÇÃO

Criação da 
Avaliação



Fase 
INEP/AVALIAÇÃO

Criação da 
Avaliação

Verificação de regras de criação de avaliação 
(24 regras)

Exemplos:

Regra 12
Renovação de 

Reconhecimento 
deve ter CPC 

publicado

Regra 14 
Para 

recredenciamento 
é obrigatório ter 

relatório CPA

Regra 19 
IES privada deve 

ter saldo 
homologado

Regra 24 
Avaliação 

somente na 
unidade onde 

funciona mais de 
50% do curso



Relatório 
CPA

Prazo para 
inserção no 

Sistema
31 de março

Verificação de regras de criação de avaliação 
(24 regras)

Exemplos:

Regra 12
Renovação de 

Reconhecimento 
deve ter CPC 

publicado

Regra 14 
Para 

recredenciamento 
é obrigatório ter 

relatório CPA

Regra 19 
IES privada deve 

ter saldo 
homologado

Regra 24 
Avaliação 

somente na 
unidade onde 

funciona mais de 
50% do curso



 1) Acessar o e-MEC com o perfil de 
Procurador Institucional da IES



 2) Acessar a lista de processos da IES



 3) Selecionar qualquer processo (com 
exceção de Reavaliação de Curso)



 4) Clicar em Membros da CPA



 5) Clicar em “Selecionar arquivo” para fazer o 
upload do relatório (arquivo em PDF)



Abertura do 
Formulário 
Eletrônico



Abertura do 
Formulário 
Eletrônico

•Se houver necessidade de pagamento de taxa, a IES recebe 
comunicado
•O não pagamento em 30 dias enseja o arquivamento do 

processo

Verificação de Taxa complementar

•Curso: 15 dias
• IES: 30 dias
•O não preenchimento do formulário ensejará o arquivamento, 

para o qual cabe recurso no prazo de 10 dias

Prazo de preenchimento



Ao acessar o e-MEC (perfil PI –
Procurador Institucional), o sistema 
exibe uma lista de funcionalidades 
para ações específicas. Acessando 
o item “Avaliações”, o sistema irá 
listar todos os processos que 
possuem avaliações a preencher.



Em cada processo disponível 
para preenchimento do FE, 

existe um ícone (lápis 
vermelho) indicando a ação 
para acessar o formulário.

20120000

20130000



Ao acessar o FE, o sistema traz as informações 
básicas da avaliação (ato, curso, instrumento, 
etc.) e disponibiliza os seguintes botões:
•Anexo PDI
•Anexo PPC 
• Instalações 
•Docentes por Disciplina 
•Visualizar PPC
•Atributos Docente 
•Formulário Simplificado
•Listar Pendências
•Finalizar Preenchimento





Ao acessar a tela “Anexo PDI”, é 
disponibilizada uma opção para fazer 
o upload do arquivo contendo o PDI 
da IES (para processos com mais de 1 
ano de tramitação). Clicando no botão 
“Selecionar arquivo...”, o sistema abre 
uma opção para selecionar um 
arquivo para envio. O arquivo deve 
estar no formato PDF.



O arquivo inserido somente poderá ser substituído 
para retificações no próprio dia do procedimento. Se 
desejar retificá-lo em outra oportunidade, a melhor 

opção é fazer a exclusão do arquivo. Se o arquivo não 
for excluído no dia, estará confirmado, e não poderá 

mais ser substituído. 

O PDI pode ser anexado a partir de 1 ano do início do 
protocolo. O prazo limite para inserção é até um dia 
antes do início da visita da comissão de avaliadores.



As regras para inserção do PPC são as mesmas do 
PDI:
O arquivo inserido somente poderá ser substituído 
para retificações no próprio dia do procedimento. 
Se o PI desejar retificá-lo em outra oportunidade, a 
melhor opção é fazer a exclusão do arquivo. Se o 
arquivo não for excluído no dia estará confirmado e 
não poderá mais ser substituído. 
O PPC pode ser anexado a partir de 1 ano do início 
do protocolo. O prazo limite para inserção é até um 
dia antes do início da visita da comissão de 
avaliadores.





As opções “Instalações” e “Visualizar 
PPC” aparecem no formulário eletrônico 
apenas como consulta. As instalações 
são provenientes do local de oferta 
informado pela IES à Secretaria.
Caso a IES precise alterar algumas 
destas informações, é necessário 
solicitar o arquivamento do processo, 
para iniciar um novo no e-MEC.



Na opção “Docente por Disciplina”, 
pode-se visualizar todos os 
docentes do curso, por disciplina e 
turno, além de editar, vincular, 
desvincular e importar docentes.









































Além de cadastrar, atualizar e 
validar todas as informações 
apresentadas anteriormente, é 
necessário preencher os itens 
do indicador, conforme o 
instrumento de avaliação.



o

Clicando em cada indicador, 
uma tela para o preenchimento 

das informações é aberta.



Após o preenchimento de todas as 
informações, pode-se clicar no 
botão “Listar Pendências”, para 

verificar se há alguma informação 
a ser preenchida. Para finalizar o 
preenchimento, clicar no botão 

“Finalizar Preenchimento”.



Antes da formação da comissão de 
avaliação, a IES pode arquivar o 

processo clicando no ícone





Após a entrada na fase “em comissão” (comissão 
confirmada, em passagem ou in loco), o arquivamento 

pode ser solicitado pelo seguinte menu:



30112121-01000



30112121 - 01000

00000

Nome PI

UNIVERSIDADE TESTE



Sorteio da 
Comissão de 

Avaliação



Sorteio da 
Comissão de 

Avaliação

Formação da Comissão de 
Avaliação in loco

Para Instituição: três avaliadores 
(para credenciamento de pólo são 

dois avaliadores)

Para Curso: dois avaliadores

Avaliadores sorteados pelo sistema 
e-MEC dentre os credenciados 

capacitados do BASis

Com graduação na área do curso

Residência em UF diferente do local 
avaliado

Experiência em EaD, Tecnológico ou 
Gestão Acadêmica, segundo o caso

Sem vínculo com a IES avaliada



Portaria 40/2007-2010
Art. 69-D

§ 1º

•Quando houver decorrido prazo superior a 
12 meses entre o protocolo do pedido e a 
abertura do formulário eletrônico de 
avaliação, será admitida a atualização do 
PPC ou PDI



Visita e 
Elaboração de 
Relatório de 
Avaliação



Visita e 
Elaboração de 
Relatório de 
Avaliação

Duração da visita
excluídos os dias de deslocamento

2 dias para cursos e 
credenciamento EaD

3 dias para IES

O trabalho da comissão

Será pautado pelo registro fiel das 
condições de funcionamento

Aferirá a exatidão dos dados 
informados pela IES (PDI, PPC, FE)

Ao final da avaliação a IES poderá 
dar parecer sobre a Comissão (em 

providência)



Disponibilização 
do Relatório



Disponibilização 
do Relatório

Realizada a visita, 
a Comissão de 

Avaliadores 
elabora relatório 

no sistema e-MEC 
e atribui conceito 

de avaliação

O INEP notifica a 
IES e a Secretaria 

competente

A IES e a 
Secretaria terão 
prazo de 60 dias 
para impugnar o 

resultado da 
avaliação



Impugnação do 
Relatório –> 

CTAA



Impugnação do 
Relatório –> 

CTAA

Im
pu

gn
aç

ão Será aberto prazo 
de 20 dias para 
contrarrazões das 
Secretarias ou da 
IES

O processo será 
submetido à CTAA

CT
AA

a) Manutenção do 
relatório

b) Reforma do 
relatório

c) Anulação do 
relatório e 
determinação de 
nova visita



Portaria 40/2007-2010
Art. 17

§ 2º

•A decisão da CTAA é irrecorrível, 
na esfera administrativa, e 
encerra a fase da avaliação



Publicação do 
ATO 

AUTORIZATIVO



Publicação do 
ATO 

AUTORIZATIVOApós a expedição da Portaria a IES deverá manter, no mínimo, 
as condições informadas e verificadas na avaliação in loco

Poderá abrir diligência para complementar informações ou para 
esclarecimentos

O processo segue para Secretaria, que analisa a documentação, 
a avaliação do INEP e o mérito do pedido



Diretoria de Avaliação da Educação Superior
Coordenação-Geral de Avaliação de Cursos de Graduação

e de Instituições de Educação Superior

• claudia.griboski@inep.gov.br

Diretora

• suzana.funghetto@inep.gov.br

Coordenadora-Geral

• sueli.silveira@inep.gov.br

Coordenadora
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